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LEI NO 749 DE 09 DE ABRIL DE 1969.

" QUE CONCEDE UMA GRATIFICAÇr.O
ESPECIAL DE Cz I 500,00 (QUI
NHENTOS CRUZEIqOS) AO FmlCION ~

RIO MONICIPAl JOSS DE SANTIS."

O Prefeito Muncipal de Agudos : -
~aço saber que a Câmara Municipal de Agudos , apro

vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei :

Prefeitura Uunicipa l de Ag~dos . 09 de abril de 1969

SERVIÇOS PAZENDÁRIOS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio
Encargos Diversas
I V - Despesas Imprevista s e eventuais

Cz~ 500 ,00

Despesas Co rrentes
De spesas de Custeio
Peesoal Civil
III - Gratificação de Serviço s

?xtraordinários" , .CzS 500 ,00

Parágrafo Oni co - A repr es ent a ção ora feita t

a anulaç~o de igual quantia da dotação do orça

3.0,0 .0
3. 1. 0. 0
3. 1.4.0.02

3. 0. 0 . 0
3.1 .0 .0
3. 1. 1. O
3. 1 . 1 . 1. 02

DR . I.!ANOEL LOPES
Prefeito Mun~~ ipal

Puvlicada na Secretaria da Prefeitura Muncipal de
Agudos , aoa 09 de abril oe 1969•

ARTIGO 32 - Revog adas a s disposições em contrário f

esta Lei entra em vigo r na data de BUg publicação .

A~TIGO 22 - A despesa ora autorizada correrá por
conta S8 dot aç50 do orçamento vigente , abaixo discriminado , cu
ja dctação fies suplementada de Cz$ 500 ,00 : -

será coberta com
mento vigente :

ARTIGO 1 2 - ~ concedida uma gratificação especial
de Cz$ 500 ,00 (qui nhen t os cruzeiroe) so funcionario ~unicipal 
do Quadro Fixo , Jo s é de Santis ,Escriturá~io da Secretaria , Pa
drão " E'" ,
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